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Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca 

sobre estradas rurais do município de Ibitinga/SP. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta 

Câmara Municipal sob n 2  377/2017 (Requerimento n 2  39/2017) sobre a manutenção das 

estradas rurais do município informo que segundo informações da Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente e da Diretoria de Agricultura pretende-se recuperar os seguintes trechos: 

IBG -356: Projeto elaborado pela atual administração em janeiro/2017 com 

recursos do Programa de Micro-Bacias Hidrográficas, sendo o trecho de 5,7 km, com início no 

Bairro Correguinho e final no divisor d'água da Fazenda Nossa Senhora Aparecida. Projeto em 

análise pela CATI de Jaboticabal. 

IBG -020: Trecho de 2,8 km — Início SP 304 e final na divisa com o Bairro Santo 

Antônio; IBG-148: Trecho de 4,9 km — início no Córrego da Água Quente e final divisa com 

município de Itápolis; IBG-070: Trecho de 2,8 km - do término do asfalto da Rua Maria 

Geraldina da Motta e final no cruzamento com a SP 317. 

Além dos trechos citados terão início à conclusão de trechos aterrados com 

entulhos (administração 2009/2012), a saber: IBG 358 (02 km), IBG 040 (0,8 km), IBG 248 (1 

km), IBG 455 (1,3 km) e IBG 144 (0,8 km). 

São inúmeras as estradas rurais abandonadas, tendo em vista que o nível 

técnico de manutenção das mesmas foi desprezado, fazendo com que a água das chuvas escoe 

pelo leito carroçável contribuindo consideravelmente para a deterioração destas. 

A maioria das estradas possuem problemas, embora seja possível o tráfego de 

pessoas e escoamento de produção, e existem poucas máquinas, caminhões e veículos em 

condições de uso, e pela frota recebida 	 aneiro/2017, não existe vestígio de unidades que 

tenham sido adquiridas pela administra 	 terior.(  

Atenciosamente, 

CRISTINYLMARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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